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DECRETO DA PRESIDÊNCIA - Nº 03 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.
 
 
Dispõe sobre o Funcionamento e as  novas medidas de prevenção à infecção e à
propagação  do  COVID-19  durante  o  período  compreendido  entre  25/02/2021  e
11/03/2021, no âmbito da Câmara Municipal de Ceará-Mirim.
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CEARÁ-MIRIM,  no  uso  de  suas
atribuições legais amparada pelo Artigo 19, Inciso VII do Regimento Interno deste
Poder Legislativo;
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público reduzir as possibilidades de contágio do
novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o aumento exponencial  dos números de casos de infecção novo
Coronavírus (COVID-19) registrados nos últimos dias;
CONSIDERANDO o aumento na taxa de ocupação dos hospitais públicos e particulares
no município de Ceará-Mirim e da Região, ainda a necessidade de se adotar medidas
de prevenção à infecção e propagação do vírus em ambientes de enorme circulação;
CONSIDERANDO a necessidade de se  manter  a  prestação dos  serviços  públicos,
porém preservando a saúde das pessoas que frequentam este Poder Legislativo;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Adotar novas medidas de prevenção à infecção e à propagação do COVID-19,
no âmbito da Câmara Municipal de Ceará-Mirim e de seus prédios anexos, durante o
período compreendido entre os dias 25/02/2021 e 11/03/2021.
Art.  2°  Durante  o  período  previsto  no  Artigo  1º  o  acesso  as  dependências
administrativas  da  Câmara  Municipal  serão  restritas  aos  servidores,  assessores,
terceirizados e empregados que prestam serviços no âmbito deste Poder Legislativo e
quem, por justificativa, necessitar do ingresso para tratar de questões urgentes, salvo
situações excepcionais autorizadas pela Presidência.
 
§ 1º Fica restrita a entrada nos gabinetes parlamentares, apenas de 1 (um) assessor
parlamentar e o parlamentar que tem livre acesso a todas as dependências.
§ 2º Fica permitido o sistema de rodízio entre os servidores que devendo a escala ser
definida pelo Diretor Geral, sendo de responsabilidade do setor de RH o controle do
ponto.
§ 3º Os servidores assessores ou terceirizados que forem do grupo de risco poderão
ser afastados de exercer suas atividades, mediante apresentação de atestado médico,
assim exercerão suas atividades em regime de teletrabalho, quando possível.
Art. 3º Fica suspensa a realização nas dependências da Câmara Municipal de Ceará-
Mirim de eventos coletivos não-diretamente relacionados às atividades legislativas do
Plenário e das comissões.
§  1º  Fica também abrangida pela  suspensão de que trata este artigo as  sessões
ordinárias,  extraordinárias  e  solenes,  Audiências  Públicas,  eventos  de  Lideranças
Partidárias e visitação institucional e outros eventos coletivos que poderiam vir a
ocorrer.
Art. 4º A Presidência, bem como a Diretoria-Geral poderão vir a adotar outras medidas
administrativas necessárias ao cumprimento deste Ato, inclusive a redução temporária
das jornadas de trabalho ou a divisão dos servidores em equipes e por expediente.
Art. 6º Os casos omissos neste Ato deverão ser dirimidos pela Presidência da desta
Casa.
Art.  7º  Ficam revogadas  as  disposições  em contrário  e  mantidas  as  disposições
presentes em atos anteriores e que não confrontem com o disposto no presente ato.
Art. 8º Este Ato da Presidência entre em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE.
 
Ceará-Mirim, 24 de fevereiro de 2021.
 
 
Kaio César Carneiro
Presidente
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